
Ibitinga, em 19 de Junho de 2015. 

Jean Ferreira da Silva 
Secretário e-Presidente 
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Data: 19106/2015 Horário: 17:41 
Legislativo - PAR 102/2015 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA — SP 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
por meio do relator, nos termos do artigo 77, do Regimento Interno, vem emitir parecer ao Projeto de 
Lei Substitutivo n° 02/2015, de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal, protocolizado nesta Casa 
em 13/04/2015, nos seguintes termos: 

Apreciando o PSU 	 02/2015, que estabelece os critérios para a concessão de 
denominação de próprio, via e logradouro público, verifiquei que o mesmo é Constitucional, Legal 
e Regimental nos termos artigo 30, inciso I, da Constituição Federal; artigo 24, §3°, item 1, alínea "g"; 
artigo 29, inciso XVI e XVII, artigo 237, §2°, da Lei Orgânica Municipal; artigo 53, §2°, inciso XII, do 
Regimento Interno. 

Assim, exaro parecer favorável a sua regular tramitação. 

Dr. Marce, to da Costa 
Presidente 

Relator 

Demais membros de acordo: 

Avenida Dr. Victor Maida n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  


	Page 1

